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SAAE- SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE. 
COMISSÃO DE COMPRAS 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

SEGUE NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS CONFORME TABELA DE ESPECIFICAÇÕES 
ABAIXO: 

VALOR GLOBAL: R$: 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

Atenciosamente, 

It)/Wk eeiu 
't1 uber Bezerra de Sousa 

GESTOR COMERCIAL 
LAYOUT SERV. DE INFORMÁTICA PROC. DE DADOS LTDA, EPP 

DADOS DO PROPONENTE: 

Razão Social: LAYOUT INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA. 

Endereço:Praça 23 de Junho, 10 - Si 12 - Centro-  Eusébio-CE. 

CNPJ: 73.807.711/0001-46 

Data da Coleta: 28 de janeiro de 2021. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução dos serviços: 10 meses. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO -- UNID. QUANT. V.MENSAL V.TOTAL 

Licença de Uso de Sistema Informatizado de Mês 10 R$ 500.00 R$ 5.000,00 

1. Folha de Pagamento. Contracheque e dados 
online junto ao SAAE - Sistema de Água e Esgoto 

de Nova Russas/CE 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS 500,00 R$ 5.000,00 

Layout Informática Proc De Dados S/S LTDA. ME - CNPJ: 73.807.71110001-46 
Praça 23 de Junho n° 10— Sala 12- Centro - Eusébio/CE 

CEP: 61.760-000 - wwwiayoutsiste mas. com. hr 

Contatos: (85) 3256.1414/3215.7600 - CE/ (91) 3229.2402 - PA 

email: IayoutIayoutsistern as. com. br 
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Assessoria & Contabilidade   

Avenda 0icni.io  Leenel Ak'cr, 400, sala 30. Ancur iticingi-CE 

55 (85) 9.92:4-4097 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA RUSSAS/CE 

 

Setor de Compras 

Empresa: A&C Administração e Contabilidade Eireli 

CNPJ n: 20.993.245/0001-74 

Endereço: Av. Dionisio Leonel Alencar, 4090, sala 30 - Ancuri - Itaitinga-CE 

1. DO OBJETO: LICENÇA DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS COMPREENDENDO: 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 5.400,00 

  

Valor Global da Proposta: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Itaitinga/CE, 28 de Janeiro de 2021. 

- V. MENSAL R$ 
TEM ESPECIFICAÇAO UNID. QTD. V. TOTAL R$ 

Licença de Uso de Sistema InformatizadoMês 10 540,00 5.400,00 
de Folha de Pagamento, Contracheque e 

1 dados anime junto ao SAAE - Sistema de 
Água e Esgoto de Nova Russas/CE CE. 

José Adailton Nascimento Chagas Junior 

Titular 

CPF Ç  896.408.023-87 

CNPJ: 20.993.245/0001-74 

CRC-CE PF 024045/0-2 

CRC-CE Pi 02611/0 



\41~4b, 
assesi.com  

asses81 .k. 9 R. Inglaterra, 243 - Itapéri 
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 

CNP): 14.769.245/0001-92 

www.assesi.com X. (85) 3025.2726 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

    

Saae de Nova Russas/CE 

Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os serviços abaixo: 

Valor total.: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais). 

Validade da proposta.: 60 dias 

Proponente: A AMARO E DA SILVA- ME 

Endereço: RUA INGLATERRA, 243-ITAPERI 

Cidade: FORTALEZA/CE 

Cep.: 60:714-150 1 C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

Fortaleza/CE, 28 de Janeiro de 2021. 
1/ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. V.MENSAL V.TOTAL 

Licença de Uso de Sistema Informatizado 
de Folha de Pagamento, Contracheque e 

1. Mês 10 R$ 550,00 R$ 5.500,00 
dados online junto ao Saae de Nova 
Russas/CE 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 5.500,00 

A(eff Amara Fragoso 

Manager Assesi 

 

 



SERVCO AUTONOMO DE AGUAE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n4  SAAE-DL1S/21 

A Comissão de Licitação do SAAE de Nova Russas, consoante autorização do Sr. 

Superintendente do SAAE, FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA, vem abrir o presente processo de 

dispensa de licitação para a LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO, CONTRACHEQUES E DADOS ONLINE JUNTO AO SAAE - SISTEMA DE ÁGUA E 

ESGOTO DE NOVA RUSSAS - CE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Presente Dispensa de Licitação, fundamenta-se no artigo 24, inciso II, § 12, assim como 

parágrafo único do artigo 26, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

T) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS/CE - SAAE, considerando a 

necessidade de locar sistema de informática, que viabilize os registros de funcionários e 

informações necessárias a folha de pagamento. 

Ocorre que as funções acima descritas, são te grande valia para a Administração deste órgão 

em razão da obrigatoriedade legal para o atendimento destes. 

Com efeito, seu valor global, correspondente inferior ao 20% (vinte por cento) do limite 

previsto na alínea "a", inciso II, do artigo 23, Lei 8.666/93, enquadrando-se, desse modo, no 

inciso II, artigo 24, especialmente no parágrafo 19, do mesmo artigo, considerando a alteração 

dos limites dos valores das modalidades de licitação, por força do Decreto da Presidência da 

República n9  9.412/2018 de 18 de junho de 2018, podendo, portanto, ser procedida através da 

presente dispensa de licitação. 

Fundamentando nossa justificativa, vejamos o art. 24, inciso II, da Lei de Licitações. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
li - para outros serviços e compras de valor até 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei n 2  9.648, de 1998) 

1  Os percentuais referidos  nos incisos / e 11 do 
caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) 
para compras, obras e serviços contratados por 
consórcios públicos, sociedade de economia 
mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas. (Incluído pela Lei n 2  
12.715, de 2012) 



iae 

O Decreto n2 9.412, de 18 de julho de 2018, alarga os valores anteriormente estabelecidos na 

Lei de Licitações, mais precisamente, em seu artigo 23, a saber: 

DECRETO N 9  9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018 
Atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o art. 23 da Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 

no art. 120 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 

1993, 

DECRETA: 

Art. 12 Os valores estabelecidos nos incisos / e II 

do caput do art. 23 da Lei n2  8.666, de 21 de 

junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes 

termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no 

inciso 1: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais); 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

) Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, considerando a necessidade da 

contratação em questão, após padronização do objeto, inclusive obrigações o descrições a 

respeito do objeto, procedeu com pesquisa de preços junto a empresas especializadas no 

ramo de atividade, ais quais ofertaram seus preços, através de cotação de preços cujas 

minutas foram elaboradas por este órgão. 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, recebeu 03 (três) ofertas, e que após 

comparadas, objetivamente, pelo critério de menor preço, selecionou-sé a oferta na 

importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para um período de 10 (dez) meses, importando 

no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

Após a comparação de preços ofertados, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova 

Russas, selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração, que é da empresa LAYOUT 

SERV. DE INFORMÁTICA PROC. DE DADOS LTDA EPP, pelo valor Global de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) para um período de 10 (dez) meses, importando no valor mensal de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 



Nova Russas 

ANSELMO TH 

Presidente d 

o de 2021 

OS SANTOS 

de Licitação 

SERVCO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESCO 

Após eleita objetivamente pelo menor preço apresentado, verificou-se que a mesma detém 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Técnica para prestar os serviços/locação; e 

Qualificação Econômico-financeira, estando, portanto, apta a Contratar com a Administração 

Pública. 

5.000,00 

3672,1212 © 9 9244 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VR. IJNT VR. TOTAL 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 

1 CONTRACHEQUES E DADOS ONLINE JUNTO MÊS 10 500,00 5.000,00 
AO SAAE - SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
NOVA RUSSAS - CE 
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CONTRATO N 

ANEXO 1— MINUTA DE CONTRATO 

    

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS, com sede na Rua Dr. Almir 

Farias, 110 - Centro - Nova Russas, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 

07.690.399/0001-29, neste ato representado pelo(a) Superintendente do SAAE, Sr(a). 

FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 

assinado(a), e do outro lado, a Empresa , com sede na cidade de 

Estado do à Rua/Av , n 9 - Bairro 

representada pelo(a) Sr(a). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1-0 presente contrato tem como objeto a LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE 

FOLHA DE PAGAMENTO, CONTRACHEQUES E DADOS ONLINE JUNTO AO SAAE - SISTEMA DE 

ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS - CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1-0 presente Contrato tem como fundamento a DISPENSA DE LICITAÇÃO n 2  SAAE-DL15/21, 

devidamente RATIFICADA pelo(a) Superintendente do SAAE, acima citado(a) e ao fim 

assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 

Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ ( ),a ser pago o valor mensal de R$ 

), conforme planilha anexa, parte integrante deste contrato. 

no CNPJ/MF n 

inscrito(a) no CPF/MF n9 , no final assinado(a), 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N. SAAE-

DL15/21, Processo n9 SAAE-DL15/21, de conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas 

e condições a seguir pactuadas: 

inscrita 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTDE. VIR. UNIT. VR. TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao Serviço 

utônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à 

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

4.2- Caso o faturamento seja aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o 

pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 

CONTRATADO(A). 



LÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar\ T; 

da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 

período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso 

este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze) 

meses, por tratar-se de serviços continuados conforme norma própria deste Município, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2-8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

.ibjeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo Contratual. 

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 

CONTRATANTE; 

8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

LLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) CONTRATADO(A) 

em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 

feita pelo(a) CONTRATANTE;
,.--... 

: ç) :. 9 9 92441  
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na execução dos serviços, até o limite 11 por cento) por dia de atraso 

rnflf 23AJ 
. E 

b.2) 0,3% (três décimos 

30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério do SAAE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas, 

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova 

sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n2  8.666/93; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n2  

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 

parágrafos 12  a 42,  da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de 

Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 

n2  8666/93 e suas alterações; 

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente; 

12.3- Os recursos serão protocolados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e 

encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do 

Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, através da 

dotação orçamentária n2 e elemento de despesas n2  

/ 

36.2,122 (:) <; 5963 1, -1 8 9 9244, 
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CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e \ 

qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que no possa ser resolvida pela via  

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE, 
- 

de de 20 

 

FRANCISCO HELTER DE OLIVEIRA 

Superintendente do SAAE 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  

  

Nome: 

CPF: 

 

2.  

  

Nome: 

CPF: 

 



TERMO DE RATIFICAÇÃO 

NOMO DE ÁGUA E 

,çÇ 

\ 

s ER 

Nova Russas/CE, 26 se evereiro de 2021 

LIVE IRA 

nte do SAAE 

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas - SAAE/NR, 

conforme relacionado abaixo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

determina o artigo 26 da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta 

do presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 SAAE-DL15/21, vem 

RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a LICENÇA DE USO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, CONTRACHEQUES E DADOS ONLINE JUNTO AO 

SAAE - SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA RUSSAS - CE, determinando que se proceda a 

publicação do devido extrato. 

(H 3672i22 © »ç:> 9 



r EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  SAAE-DL15/21 

'4 

O Presidente da Comissão de Licitação em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. 

Superintendente do SAAE, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação 

a seguir: 

OBJETO: LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 

CON FRACHEQUES E DADOS ONLINE JUNtO AU -M - tIVIA DE Áb Li-À L L) 1 tL 

RUSSAS - CE. 

EMPRESA: LAYOUT SERV. DE INFORMÁTICA PROC. DE DADOS LIDA EPP. 

VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para um período de 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso II, § 12, assim como parágrafo único do artigo 26, da 

Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. 

Superintendente do SAAE. 

Nova Russas/CE, 26d fevereiro de 2021 

II'ø 

FRANCI p c e  

erin enint' 

IVE IRA 

AAE 


